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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 406/2018     
 Itajá/RN, 12 de novembro de 2018. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Declarar a vacância do cargo em comissão de Secretário da Administração e dos 
Recursos Humanos, provido pelo servidor José Leão Chimbinha, através da Portaria nº 355/2018, em 
virtude do falecimento de seu titular, ocorrido em 08 de novembro de 2018. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos à 09 de 
novembro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro 
de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 407/2018     

 Itajá/RN, 12 de novembro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE o Sr. GLAUCIO MEDEIROS LOPES, Secretário 
Municipal de Governo, nomeado através da Portaria nº 002/2017, portador do CPF nº. 220.091.418-06, 
para responder interinamente pelas ações da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias, conforme 
Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
  
 Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 
nomeado direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a receber como Secretário 
Municipal de Governo. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 09 de 
novembro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro 
de 2018. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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